
 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 

Mensagem de veto  

Texto compilado  

(Vide Lei nº 9.074, de 1995) 

Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos previsto no art. 175 
da Constituição Federal, e dá outras providências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

...................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................

............................................................................. 

 

Capítulo II 

DO SERVIÇO ADEQUADO 

        Art. 6o Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno 
atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no 
respectivo contrato. 

        § 1o Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. 

        § 2o A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das instalações 
e a sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço. 

        § 3o Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de 
emergência ou após prévio aviso, quando: 

        I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e, 

        II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade. 

...................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................

....................................................................... 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

Vide texto compilado  

Mensagem de veto  

Regulamentação 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 
Dos Direitos do Consumidor 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

...................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................

............................................................... 

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das 
necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de 
seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e 
harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: (Redação dada pela Lei nº 
9.008, de 21.3.1995) 

        I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo; 

        II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor: 

        a) por iniciativa direta; 

        b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

        c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

        d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, segurança, 
durabilidade e desempenho. 

        III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 
compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento econômico e 
tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem econômica (art. 170, da 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.078-1990?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep664-L8078-90.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5903.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9008.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9008.htm#art4


Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e 
fornecedores; 

        IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus direitos e 
deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo; 

        V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de qualidade e 
segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de solução de conflitos 
de consumo; 

        VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de consumo, 
inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações industriais das marcas 
e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos aos consumidores; 

        VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos; 

        VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo 

...................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................

.................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 
Dos Direitos Básicos do Consumidor 

        Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

        I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no 
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; 

        II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 
asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 

        III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 
especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem como 
sobre os riscos que apresentem; 

        IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou 
desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos 
e serviços; 

        V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou 
sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas; 

        VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e 
difusos; 

        VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou reparação 
de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção Jurídica, 
administrativa e técnica aos necessitados; 



        VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a 
seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele 
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências; 

        IX - (Vetado); 

        X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral. 

...................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................

............................................................................................. 

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob 
qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, 
eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos. 

        Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações referidas 
neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, 
na forma prevista neste código. 

...................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................

................................................................. 

SEÇÃO V 
Da Cobrança de Dívidas 

        Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem 
será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. 

        Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do 
indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e 
juros legais, salvo hipótese de engano justificável. 

...................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................

................................................................................ 

 

Art. 71. Utilizar, na cobrança de dívidas, de ameaça, coação, constrangimento físico ou moral, 
afirmações falsas incorretas ou enganosas ou de qualquer outro procedimento que exponha o 
consumidor, injustificadamente, a ridículo ou interfira com seu trabalho, descanso ou lazer: 

        Pena Detenção de três meses a um ano e multa. 

...................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................

................................................... 
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Ministério da Justiça 

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO (Gabinete) 
Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor 

 

PORTARIA Nº. 03, DE 19 DE MARÇO DE 1999 

 

             O Secretário de Direito Econômico do Ministério da Justiça, no uso de suas 

atribuições legais, 

             CONSIDERANDO que o elenco de Cláusulas Abusivas relativas ao 

fornecimento de produtos e serviços, constantes do art. 51 da Lei n0 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, é de tipo aberto, exemplificativo, permitindo, desta forma a sua 

complementação; 

             CONSIDERANDO o disposto no artigo 56 do Decreto n0 2.181, de 20 de 

março de 1997, que regulamentou a Lei n,0 8.078/90, e com o objetivo de orientar o 

Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, notadamente para o fim de aplicação do 

disposto no inciso IV do art. 22 deste Decreto, bem assim promover a educação e a 

informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus direitos e deveres, com 

a melhoria, transparência, harmonia, equilíbrio e boa-fé nas relações de consumo, e 

             CONSIDERANDO que decisões administrativas de diversos PROCONs, 

entendimentos dos Ministérios Públicos ou decisões judiciais pacificam como abusivas 

as cláusulas a seguir enumeradas, resolve: 

             Divulgar, em aditamento ao elenco do art. 51 da Lei n0 8.078/90, e do art. 22 

do Decreto n0 2.181/97, as seguintes cláusulas que, dentre outras, são nulas de pleno 

direito: 

 

1. Determinem aumentos de prestações nos contratos de planos e seguros de saúde, 

firmados anteriormente à Lei 9.656/98, por mudanças de faixas etárias sem previsão 

expressa e definida; 

2. Imponham, em contratos de planos de saúde firmados anteriormente à Lei 

9.656/98, limites ou restrições a procedimentos médicos (consultas, exames médicos, 

laboratoriais e internações hospitalares, UTI e similares) contrariando prescrição 

médica; 

3. Permitam ao fornecedor de serviço essencial (água, energia elétrica, telefonia) 

incluir na conta, sem autorização expressa do consumidor, a cobrança de outros 

serviços. Excetuam-se os casos em que a prestadora do serviço essencial informe e 

disponibilize gratuitamente ao consumidor a opção de bloqueio prévio da cobrança ou 

utilização dos serviços de valor adicionado; 

4. Estabeleçam prazos de carência para cancelamento do contrato de cartão de 

crédito; 

5. Imponham o pagamento antecipado referente a períodos superiores a 30 dias pela 

prestação de serviços educacionais ou similares; 

6. Estabeleçam, nos contratos de prestação de serviços educacionais, a vinculação à 

aquisição de outros produtos ou serviços;  

7. Estabeleçam que o consumidor reconheça que o contrato acompanhado do extrato 

demonstrativo da conta corrente bancária constituem título executivo extrajudicial, 

para os fins do artigo 585, II, do Código de Processo Civil; 

8. Estipulem o reconhecimento, pelo consumidor, de que os valores lançados no 



extrato da conta corrente ou na fatura do cartão de crédito constituem dívida líquida, 

certa e exigível;  

9. Estabeleçam a cobrança de juros capitalizados mensalmente;  

10. Imponham, em contratos de consórcios, o pagamento de percentual a título de 

taxa de administração futura, pelos consorciados desistentes ou excluídos; 

11. Estabeleçam, nos contratos de prestação de serviços educacionais e similares, 

multa moratória superior a 2% (dois por cento);  

12. Exijam a assinatura de duplicatas, letras de câmbio, notas promissórias ou 

quaisquer outros títulos de crédito em branco;  

13. Subtraiam ao consumidor, nos contratos de seguro, o recebimento de valor inferior 

ao contratado na apólice.  

14. Prevejam em contratos de arrendamento mercantil (leasing) a exigência, a título 

de indenização, do pagamento das parcelas vincendas, no caso de restituição do bem; 

15. Estabeleçam, em contrato de arrendamento mercantil (leasing), a exigência do 

pagamento antecipado do Valor Residual Garantido (VRG), sem previsão de devolução 

desse montante, corrigido monetariamente, se não exercida a opção de compra do 

bem; 
 

RUY COUTINHO DO NASCIMENTO 

Secretário de Direito Econômico 
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